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 COORDENADORIA DE CIDADANIA 
CULTURAL

 ACOLHIMENTO DE RECURSO
Processo SEI 6025.2016/0011668-2
I - À vista dos elementos constantes no presente expedien-

te, em especial a manifestação 2236816 e Assessoria Jurídica 
2237486, DOU PROVIMENTO aos recursos impretrados por 
José Domingos Carvalho Santos (2128570), Priscila Santos de 
Souza (2128593), Rafael Gonzales da Silva (2128604) e Thiago 
Adreieve Gazani Pessoa (2128621) e, contra o resultado do 
processo de seleção para o 4º cadastro de reserva do programa 
Jovem Monitor Cultura (2073038).

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 2.135, DE 22 DE FEVEREIRO DE 
2017.

Dispõe sobre os Jogos Estudantis de Xadrez da Rede Muni-
cipal de Ensino, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CON-
FORME O QUE LHE REPRESENTOU A COORDE-
NADORA DA COORDENADORIA DOS CENTROS 
EDUCACIONAIS UNIFICADOS E DA EDUCAÇÃO 
INTEGRAL DA SME E, CONSIDERANDO:

- as diretrizes da Política Educacional da Secretaria Muni-
cipal de Educação;

- a importância de oferecer atividades de caráter educacio-
nal, articuladas com as de cunho cultural, social e esportivo em 
ampliação do tempo de permanência do aluno na escola;

- a necessidade de se utilizar o xadrez como instrumento 
que favorece o processo de aprendizagem e o desenvolvimento 
dos alunos,

RESOLVE:
Art. 1º - Os Jogos Estudantis de Xadrez da Rede Municipal 

de Ensino observarão ao disposto na presente Portaria.
Art. 2º - Os Jogos a que se refere o artigo anterior desti-

nam-se aos alunos matriculados nas EMEIs, EMEFs, EMEBSs, 
EMEFMs, CIEJAs e CLUBE DE XADREZ DOS CEUs da Rede 
Municipal de Ensino, cuja prática desportiva contribui para 
o aprimoramento de atitudes, habilidades e competências, 
promovendo a integração e o intercâmbio dos participantes 
das Unidades Educacionais, ampliando as oportunidades de 
socialização, favorecendo o surgimento de novos talentos re-
presentativos do esporte, bem como a melhoria da autoestima 
e da integração social.

Art. 3º - Os Jogos Estudantis de Xadrez da Rede Municipal 
de Ensino compreenderão as seguintes Modalidades:

I – Jogos Estudantis de Xadrez por Equipe;
II – Jogos Estudantis de Xadrez Individual.
Art. 4º - Os Jogos Estudantis de Xadrez por Equipe referidos 

no inciso I do artigo anterior observarão as seguintes regula-
mentações:

I – DAS CATEGORIAS:
Os jogos serão disputados em 10 categorias:
1. Sub-08 (absoluto e feminino).
2. Sub-10 (absoluto e feminino).
3. Sub-12 (absoluto e feminino).
4. Sub-14 (absoluto e feminino).
5. Sub-16 (absoluto e feminino).
II – DOS JOGOS:
1. Fase Regional: sob a responsabilidade das Diretorias 

Regionais de Educação – DREs, deverão ocorrer em locais e ho-
rários por ela definidos e realizados no decorrer do 1º semestre.

2. Fase Municipal: sob a responsabilidade da Coordenado-
ria dos Centros Educacionais Unificados e da Educação Integral 
da SME e deverá acontecer no 1º semestre.

3. Em casos de absoluta excepcionalidade e por motivos 
justificados, a equipe organizadora do evento poderá transferir 
ou adiar jogos, independentemente de consulta prévia às Uni-
dades Educacionais.

III – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição e a participação das Equipes serão de inteira 

responsabilidade do professor responsável pelo Projeto de Xa-
drez e da Direção da Unidade Educacional.

2. Os responsáveis as encaminharão em planilha Excel (pa-
drão) fornecida pela Coordenadoria dos Centros Educacionais 
Unificados e da Educação Integral da SME, dentro do prazo de-
terminado em Congresso Técnico, via e-mail para sua respectiva 
Diretoria Regional de Educação.

2.1. Na Fase Regional caberá a Diretoria Regional de Edu-
cação, encaminhar as inscrições à Equipe de Arbitragem, com 
as planilhas devidamente conferidas, respeitado o prazo de 15 
(quinze) dias antes do evento.

3. As inscrições deverão ser realizadas mediante preenchi-
mento da planilha padrão referida no item anterior, contendo 
os seguintes dados:

3.1. NOME COMPLETO DO ALUNO;
3.2. NOME DA ESCOLA;
3.3. DRE;
3.4. DATA DE NASCIMENTO;
3.5. SEXO;
3.6. Nº DO EOL.
4. Cada Unidade Educacional e Clube de Xadrez dos CEUs, 

poderá inscrever apenas 1 (uma) equipe por categoria (absoluto 
e feminino).

5. A inscrição deverá conter no mínimo, 4 (quatro) nomes 
por Equipe.

6. Não será permitida a inscrição de participantes em faixa 
etária abaixo de sua categoria.

6.1. Poderão ser aceitas inscrições de participantes em 
faixa etária acima da sua categoria, visando facilitar a formação 
das equipes.

7. Todas as alterações nas listas das inscrições deverão 
ser feitas dentro do prazo estipulado pela respectiva Diretoria 
Regional de Educação.

7.1. Não serão permitidas inscrições de Escolas no dia do 
torneio, assim como eventual alteração na lista nominal dos 
participantes.

IV – DA PARTICIPAÇÃO:
1. Na Fase Regional jogarão entre si as Equipes inscritas 

dentro da mesma Diretoria Regional de Educação, em suas 
respectivas categorias (absoluto e feminino).

2. A Fase Municipal será disputada pelas Equipes campeãs 
e vice-campeãs de cada categoria (absoluto e feminino) da 
fase anterior.

3. Só poderão participar dos Jogos Estudantis de Xadrez 
por Equipe, os alunos

regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino, 
representando a Unidade Educacional em que estiverem ma-
triculados.

3.1. Excetua-se do disposto neste item, quando tratar-se 
de alunos matriculados em Clube de Xadrez dos CEUs, que não 
pertencem a Rede Municipal de Ensino.

4. São condições mínimas para participação no evento, 
conhecimentos quanto ao objetivo do jogo; definição de lance: 
Movimento das peças, roque, “en passant”, peça tocada, posi-
ções ilegais, noções de empate, xeque e xeque-mate.

5. A delegação deverá obrigatoriamente ser dirigida, em 
todas as disputas, pelos professores responsáveis pelo Projeto 
de Xadrez na Unidade Educacional e/ou representante das 
Diretorias Regionais de Educação.

716.126.3, para responder pelo expediente do Departamento 
dos Museus Municipais, da Secretaria Municipal de Cultura.

Cessar, a partir de 16 de fevereiro de 2017, os efeitos do 
ato que designou o servidor FABRICIO REINER DE ANDRADE, 
RF 810.409.3, para responder pelo expediente da Biblioteca 
Municipal Mário de Andrade, da Secretaria Municipal de Cultura.

 PORTARIA Nº 19/2017 – SMC.G
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por Lei e demais normas vigentes.
RESOLVE
I - Designar a servidora LUCIANA SCHWINDEN, RF 

791.181.5, Assessor II, comissionada, para, no período de 13 
de fevereiro de 2017 e até ulterior deliberação, responder pelo 
expediente da Escola Municipal de Iniciação Artística – EMIA, 
da Coordenadoria de Cidadania Cultural, da Secretaria Muni-
cipal de Cultura.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagidos seus efeitos ao dia 13/02/2017, revogadas 
disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 018/2017 – SMC.G
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por Lei e demais normas vigentes.
RESOLVE
I - Cessar, a partir de 10 de fevereiro de 2017, os efeitos 

da Portaria 02/SMC-G/2017, que designou a servidora JAMILE 
SALIBE RIBEIRO DE FARIA MUSSUPAPO, RF 604.111.6, para 
responder pelo expediente da Coordenadoria do Sistema Muni-
cipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal de Cultura.

II - Designar o servidor JOAO BATISTA DE ASSIS NETO, 
RF 611.341.9, Analista de Informações, Cultura e Desporto, 
efetivo, para, no período de 13 de fevereiro de 2017 e até ul-
terior deliberação responder pelo expediente da Coordenadoria 
do Sistema Municipal de Bibliotecas, da Secretaria Municipal 
de Cultura.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagidos seus efeitos ao dia 13/02/2017, revogadas 
disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 15/2017/SMC-G
O Secretário Municipal Cultura no uso de suas atribui-

ções legais, e
CONSIDERANDO o teor do Artigo 42 do Decreto Municipal 

nº 57.578 de 14 de janeiro de 2017, que fixa normas referentes 
à execução orçamentária e financeira para o exercício de 2017 
e as disposições legais relativas às licitações e contratos;

CONSIDERANDO a importância de garantir a racionalização 
e a eficácia dos serviços afetos a esta Secretaria;

CONSIDERANDO o teor do parecer da Procuradoria Geral 
do Município (Ementa n° 10.822), que firmou entendimento 
dispensando a ratificação do ato, pela autoridade superior, nos 
casos de contratação direta, decorrentes de hipótese de dispen-
sa de licitação, previstas nos incisos III a XXIV, do artigo 24 e as 
situações de inexigibilidade de licitação referidas no artigo 25, 
ambos da Lei Federal n° 8.666/93;

RESOLVE
Artigo 1° - Delegar à Chefia de Gabinete os poderes de 

execução dos recursos das Dotações Orçamentárias e Fundos 
vinculados a esta Pasta no exercício em curso.

Artigo 2º. Sem prejuízo do disposto no artigo 1º ficam 
delegados também:

I-À Diretoria do Centro Cultural da Cidade de São Paulo os 
poderes de execução da Unidade Orçamentária 25.60, relativos 
a despesas do referido Centro Cultural;

II-À Diretoria do Departamento do Patrimônio Histórico 
os poderes de execução da Unidade Orçamentária nº 25.50, 
referente ao Departamento de Patrimônio Histórico, ao Departa-
mento de Museus Municipais e ao Arquivo Histórico Municipal 
e da Unidade Orçamentária nº 88.10, relativa ao FUNPATRI – 
Fundo de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural;

III-À Diretoria da Biblioteca Mário de Andrade os poderes 
de execução orçamentária do Projeto nº 1850-E106 – Programa 
de Atividades Culturais e da Atividade nº 2025 – ambos da 
Unidade Orçamentária nº 25.30.

Parágrafo Único. As competências delegadas neste artigo, 
para execução das Unidades Orçamentárias pelas Diretorias 
indicadas, ficam limitadas ao valor de até R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais) por despesa.

Artigo 3º. Delegar à Chefia de Gabinete com relação às 
contratações desta Pasta, e ao Centro Cultural da Cidade de 
São Paulo, à Diretoria do Departamento do Patrimônio Histórico, 
e à Diretoria da Biblioteca Mario de Andrade, no âmbito da 
execução das unidades orçamentárias a estas delegadas, com 
a observância do limite previsto no parágrafo único do artigo 
anterior, as competências para:

I - autorizar a abertura, adjudicar, homologar, anular e revo-
gar licitações, bem como declarar a licitação deserta ou prejudi-
cada, podendo praticar, inclusive, os atos previstos nos artigos 
18, §2º, do Decreto nº 44.279/03, 3º do Decreto nº 46.662/05 e 
5º-A do Decreto nº 43.406/06;

II - autorizar a contratação direta prevista nos artigos 24 e 
25 da Lei Federal nº 8.666/93, exceto a prevista no inciso IV do 
mencionado artigo 24;

III - autorizar a utilização das Atas de Registro de Preços, 
bem como a respectiva emissão de empenho prévio, conforme 
a legislação vigente;

IV - autorizar a abertura, adjudicar, homologar, anular 
e revogar procedimento de credenciamento de interessados 
prévio à contratação por inexigibilidade com base no artigo 25 
da Lei Federal nº 8.666/93, bem como declarar o procedimento 
deserto ou prejudicado;

V – autorizar as contratações, as alterações e rescisões 
contratuais, podendo, inclusive, realizar a renegociação dos 
contratos;

VI - autorizar liberação e substituição de garantias para 
licitar e contratar;

VII – aplicar penalidades de advertência e de multa aos 
participantes de licitações ou contratados;

VIII – autorizar, no que tange ao exercício das compe-
tências previstas neste artigo, a realização de despesas e as 
respectivas liquidações e pagamentos.

Artigo 4º - Delegar à Supervisão de Controle Orçamentário 
da Coordenadoria de Administração e Finanças a atribuição de 
inclusão de pendências no CADIN MUNICIPAL.

Art. 5º - Delegar competência para a Supervisão de Pres-
tação de Contas e Parcerias Estratégicas da Coordenadoria de 
Controle Orçamentário da Coordenadoria de Administração e 
Finanças apreciar e decidir os pedidos de inscrição no CENTS.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especifi-
camente os itens I e III da Portaria nº 40/2005/SMC, as Porta-
rias nºs 16/2006/SMC-G, 19/2006/SMC-G, 101/2011/SMC-G, 
26/2015/SMC-G e 17/2016/SMC-G. 

 APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Processo nº 2014-0.089.066-3
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial do parecer favorável da unidade responsável pela análise 
das contas à fl. 576 e da manifestação da Assessoria Jurídica 
desta Pasta, bem como do acompanhamento das ações pro-
postas realizado pela unidade competente ao longo do projeto, 
nos termos dos itens 6.10 e subitens do Edital da 24ª edição do 
Programa Municipal de Fomento ao Teatro e da Cláusula Quinta 
do Termo de Copatrocínio nº 18/2014/SMC-NFC, APROVO a 
prestação de contas apresentada por COOPERATIVA PAULIS-
TA DE TEATRO, inscrita no CNPJ sob nº 51.561.819/0001-69, 
referente à realização do projeto “Dos minutos que vão com a 
vida”, pelo núcleo artístico Trupe Sinhá Zózima.

2016-0.127.312-2 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.232-9, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.127.318-1 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.647-2, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.152.164-9 TIM CELULAR S.A.
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-228.541-1, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.152.319-6 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.115-2, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.152.329-3 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.719-3, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.152.676-4 TIM CELULAR S.A.
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-229.183-1, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.152.700-0 TIM CELULAR S.A.
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.660-0, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.176.729-0 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, DECLARANDO PREJUDICADA A ANALISE 
DO AM NR. 06-219.234-5, TENDO EM VISTA QUE A INSTANCIA 
ADMINISTRATIVA ESTA ENCERRADA.

2016-0.201.893-2 TIM CELULAR S.A.
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.955-2, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.201.894-0 TIM CELULAR S.A.
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.872-6, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-VP/CPDU/CAD
2017-0.021.897-9 CLAYTON TURCO MARTINS
DEFERIDO
PARA O CONTRIBUINTE 117.363.0057-0 SITO A RUA FLAM-

BOYANT PARA O ANTIGO S/N COUBE OS NS 42 E 46 OFICIAIS. 
DEFERIDO NOS TERMOS DO DECRETO 49.346/08.

2017-0.023.175-4 LUCIANO GENARO
DEFERIDO
PARA O CONTRIBUINTE 100.042.0079-8 SITO A RUA AME-

RICO VESPUCCI PARA O ANTIGO S/N COUBE O N 726 OFICIAL. 
DEFERIDO NOS TERMOS DO DECRETO 49.346/08.

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 RECURSO DE MULTA
PROCESSO: 2015-0.198.520-1
Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Coordenadora de CPDU e da Su-
pervisora de Fiscalização, DEFIRO a solicitação determinando:

-Cancelar os AMs 06-105.298-1; 06-109.312-2; 06-
109.497-8, tendo em vista informações presentes no processo, 
em especial decisão judicial que decretou a prescrição da 
cobrança decorrente dos autos de infração.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 20/2017–SMC/G
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por Lei e demais normas vigentes.
RESOLVE
Cessar, a partir de 03 de fevereiro de 2017, os efeitos 

do ato que designou a servidora ANDRÉA DIAS VIAL, RF 

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 CANCELAMENTO DE DESPACHO
PROCESSO nº 2015-0.117.852-7
INTERESSADO:Arthur Gilberto Tecchio Filho
Considerando os elementos novos constantes no presente, 

em especial a manifestação da Coordenadoria de Planejamento 
e Desenvolvimento Urbano, CANCELE-SE o despacho exarado 
as fls. 40, bem como, REVOGUE-SE, o TPU (comida de rua) de 
fls. 42. Tendo em vista o parecer emitido pela CET

CANCELAMENTO DE DESPACHO
PROCESSO nº 2016-0.264.860-0
INTERESSADO:Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP
TORNO SEM EFEITO, o despacho exarado as fls. 11 do pre-

sente, publicado no DOC de 01/02/2017 às fls. 12, por erro de 
cadastro equivocado.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-035

PREFEITURA REGIONAL VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE PR-VP/PE
2014-0.019.419-5 HELIO PERICO JUNIOR
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO 
PEDIDO DE ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

PROCESSOS DA UNIDADE PR-VP/AGTI
2015-0.317.776-5 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.202-7, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2015-0.343.253-6 TIM CELULAR S.A.
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-229.752-0, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2015-0.343.287-0 TIM CELULAR S.A.
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-225.923-7, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.051.646-3 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.213-2, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.102.812-8 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.577-8, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.123.141-1 TIM CELULAR S.A.
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.646-4, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.127.287-8 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-229.590-0, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.127.290-8 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.392-9, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.127.295-9 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.231-1, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.127.300-9 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, MANTENDO-SE O AM NR. 06-230.065-2, 
PELA INSTALACAO DE ESTACAO RADIO BASE SEM O DEVIDO 
ALVARA DE EXECUCAO, LEI 13.756/04 E DECRETO 44.944/04 
ARTIGO 14.

2016-0.127.307-6 CLARO S/A
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES NO PRE-

SENTE, A MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PLANE-
JAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E EM ESPECIAL 
O PARECER DA SUPERVISAO DE FISCALIZACAO, INDEFIRO A 
SOLICITACAO INICIAL, DECLARANDO A ANALISE DO AM NR. 
06-230.853-7, TENDO EM VISTA QUE A INSTANCIA ADMINIS-
TRATIVA ESTA ENCERRADA.


